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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 53/2023

de 31 de agosto

Sumário: Transpõe a Diretiva (UE) 2021/1883, relativa às condições de entrada e de residência 
de nacionais de países terceiros para efeitos de emprego altamente qualificado, alte-
rando as Leis n.os 23/2007, de 4 de julho, 53/2007, de 31 de agosto, 63/2007, de 6 de 
novembro, 27/2008, de 30 de junho, e 73/2021, de 12 de novembro.

Transpõe a Diretiva (UE) 2021/1883, relativa às condições de entrada e de residência de nacionais de países 
terceiros para efeitos de emprego altamente qualificado, alterando as Leis n.os 23/2007, de 4 de julho, 
53/2007, de 31 de agosto, 63/2007, de 6 de novembro, 27/2008, de 30 de junho, e 73/2021, de 12 de novembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente lei procede à transposição da Diretiva (UE) 2021/1883 do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 20 de outubro de 2021, relativa às condições de entrada e de residência 
de nacionais de países terceiros para efeitos de emprego altamente qualificado e que revoga a 
Diretiva 2009/50/CE do Conselho.

2 — A presente lei procede, ainda, à:

a) Décima segunda alteração à Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, que aprova o regime jurídico de 
entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional, alterada pelas 
Leis n.os 29/2012, de 9 de agosto, 56/2015, de 23 de junho, 63/2015, de 30 de junho, 59/2017, de 
31 de julho, 102/2017, de 28 de agosto, 26/2018, de 5 de julho, e 28/2019, de 29 de março, pelo 
Decreto -Lei n.º 14/2021, de 12 de fevereiro, pela Lei n.º 18/2022, de 25 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 41/2023, de 2 de junho, e pela Lei n.º 41/2023, de 10 de agosto;

b) Segunda alteração à Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, que aprova a orgânica da Polícia de 
Segurança Pública, alterada pela Lei n.º 73/2021, de 12 de novembro;

c) Terceira alteração à Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro, que aprova a orgânica da Guarda 
Nacional Republicana, alterada pelo Decreto -Lei n.º 113/2018, de 18 de dezembro, e pela Lei 
n.º 73/2021, de 12 de novembro;

d) Quinta alteração à Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, que estabelece as condições e procedi-
mentos de concessão de asilo ou proteção subsidiária e os estatutos de requerente de asilo, de refu-
giado e de proteção subsidiária, transpondo para a ordem jurídica interna as Diretivas 2004/83/CE, 
do Conselho, de 29 de abril, e 2005/85/CE, do Conselho, de 1 de dezembro, alterada pelas Leis 
n.os 26/2014, de 5 de maio, e 18/2022, de 25 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 41/2023, de 2 de junho, 
e pela Lei n.º 41/2023, de 10 de agosto;

e) Quarta alteração à Lei n.º 73/2021, de 12 de novembro, que aprova a reestruturação do 
sistema português de controlo de fronteiras, procedendo à reformulação do regime das forças 
e serviços que exercem a atividade de segurança interna e fixando outras regras de reafeta-
ção de competências e recursos do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, alterada pelas Leis 
n.os 89/2021, de 16 de dezembro, e 11/2022, de 6 de maio, e pelo Decreto -Lei n.º 41/2023, de 
2 de junho.
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Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 23/2007, de 4 de julho

Os artigos 6.º, 26.º, 53.º, 61.º -A, 77.º, 81.º, 121.º -A, 121.º -B, 121.º -D a 121.º -I, 147.º e 212.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º

[...]

1 — A entrada e a saída do território português efetuam -se pelos postos de fronteira qualifica-
dos para esse efeito por portaria do membro do Governo responsável pela área da administração 
interna, e durante as horas do respetivo funcionamento, sem prejuízo do disposto na Convenção 
de Aplicação.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — Após realizado o controlo de saída de um navio ou embarcação, a GNR emite o respetivo 

desembaraço de saída, constituindo a sua falta um impedimento à saída do navio do porto.
6 — [...]
7 — O disposto no n.º 1 não prejudica que a entrada e a saída do território português sejam 

efetuadas pelos aeródromos e portos que não funcionem como postos de fronteira, mas onde 
eventualmente seja autorizada, pela força de segurança territorialmente competente, a chegada 
ou partida de tráfego internacional.

Artigo 26.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — A emissão de salvo -conduto com a finalidade exclusiva de permitir a saída do País é da 

competência do conselho diretivo da AIMA, I. P., com faculdade de delegação.
4 — A emissão de salvo -conduto com a finalidade exclusiva de permitir a entrada no País é da 

competência das embaixadas e dos postos consulares portugueses, mediante parecer favorável 
da AIMA, I. P.

5 — No âmbito do parecer previsto no número anterior, sempre que entender necessário e 
justificado, a AIMA, I. P., solicita e obtém da UCFE informação para efeitos de verificação da inexis-
tência de razões de segurança interna ou de prevenção de auxílio à imigração ilegal e criminalidade 
conexa, que não admitam a emissão do salvo -conduto.

6 — O salvo -conduto não pode ser concedido sempre que a informação da UCFE referida 
no número anterior conclua pela existência de razões de segurança interna ou de prevenção de 
auxílio à imigração ilegal e criminalidade conexa que o desaconselhem.

7 — O modelo de salvo -conduto é aprovado por portaria do membro do Governo responsável 
pela área das migrações.

Artigo 53.º

[...]

1 — A concessão de visto carece de parecer prévio obrigatório da AIMA, I. P., e da UCFE, nos 
seguintes casos:

a) [...]
b) [...]
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2 — A concessão de visto para procura de trabalho carece de parecer prévio obrigatório da 
UCFE.

3 — No âmbito da emissão do parecer sobre vistos, compete à AIMA, I. P., proceder à análise 
em matéria de migração, designadamente a análise de risco migratório.

4 — No âmbito da emissão do parecer sobre vistos, compete à UCFE proceder às verificações 
de segurança relacionadas com a segurança interna e com a prevenção de auxílio à imigração 
ilegal e criminalidade conexa.

5 — Relativamente aos pedidos de vistos referidos nos n.os 1 e 2, é emitido parecer negativo 
pela UCFE sempre que o requerente tenha sido condenado em Portugal por sentença com trân-
sito em julgado em pena de prisão superior a 1 ano, ainda que esta não tenha sido cumprida, ou 
tenha sofrido mais de uma condenação em idêntica pena, ainda que a sua execução tenha sido 
suspensa.

6 — (Anterior n.º 3.)
7 — (Anterior n.º 4.)
8 — Compete à AIMA, I. P., e ou à UCFE, conforme aplicável, solicitar e obter de outras enti-

dades os pareceres, informações e demais elementos necessários para o cumprimento do disposto 
na presente lei em matéria de concessão de vistos de residência, de estada temporária e para 
procura de trabalho.

9 — (Anterior n.º 6.)
10 — Nos casos previstos no número anterior, os serviços competentes comunicam imedia-

tamente a concessão de visto à AIMA, I. P., e à UCFE.
11 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1, a concessão de visto de residência para 

frequência de programa de estudos de ensino superior não carece de parecer prévio da AIMA, I. P., e 
da UCFE, desde que o requerente se encontre admitido em instituição de ensino superior em ter-
ritório nacional.

12 — Nos casos previstos nos n.os 1 a 5, a entidade competente para a decisão de indeferi-
mento do visto é a autoridade consular.

Artigo 61.º -A

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 52.º, é concedido visto de residência para o exercí-
cio de uma atividade altamente qualificada exercida por trabalhador subordinado a nacionais de 
Estados terceiros que:

a) Seja titular de contrato de trabalho ou de promessa de contrato de trabalho válidos com, 
pelo menos, seis meses de duração, a que corresponda uma remuneração anual de, pelo menos, 
1,5 vezes o salário anual bruto médio nacional ou três vezes o valor indexante de apoios sociais (IAS);

b) [...]
c) [...]

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 77.º

[...]

1 — [...]

a) Posse de visto de residência válido, concedido para uma das finalidades previstas na pre-
sente lei para a concessão de autorização de residência, ou posse de visto para procura de trabalho;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
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e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) Ausência de indicação no SII UCFE para efeitos de recusa de entrada e de permanência ou 

de regresso, nos termos dos artigos 33.º e 33.º -A.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]

Artigo 81.º

[...]

1 — O pedido de autorização de residência pode ser formulado pelo interessado ou pelo repre-
sentante legal e deve ser apresentado junto da AIMA, I. P., sem prejuízo do incluído nos regimes 
especiais constantes dos instrumentos previstos no n.º 1 do artigo 5.º

2 — [...]
3 — O pedido de autorização ou de renovação de residência é indeferido sempre que:

a) Exista indicação de proibição de entrada e de permanência no SIS;
b) O requerente tenha sido condenado em Portugal por sentença com trânsito em julgado em 

pena de prisão superior a 1 ano, ainda que esta não tenha sido cumprida, ou tenha sofrido mais de 
uma condenação em idêntica pena, ainda que a sua execução tenha sido suspensa; ou

c) A informação da UCFE prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 82.º conclua pela existên-
cia de razões de segurança interna, de ordem pública ou de prevenção da imigração ilegal e da 
criminalidade conexa que não admitam a concessão ou renovação de autorização de residência.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 121.º -A

[...]

1 — [...]
2 — Com exceção dos titulares de ‘cartão azul UE’ que sejam beneficiários de proteção inter-

nacional concedida nos termos da Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, os beneficiários do ‘cartão azul 
UE’ têm direito ao reagrupamento familiar nos termos da secção IV, com as seguintes adaptações:

a) Para cálculo do prazo de autonomização do direito de residência previsto no n.º 3 do 
artigo 107.º é possível cumular o período de residência noutros Estados -Membros;

b) Quando os pedidos forem efetuados em simultâneo, a decisão adotada é notificada ao 
mesmo tempo, com a correspondente emissão dos títulos de residência;

c) O direito ao reagrupamento familiar não é aplicável aos membros da família do titular de ‘car-
tão azul UE’ que sejam beneficiários do direito de livre circulação ao abrigo do direito da União.

3 — [...]

a) Tenham requerido proteção internacional ao abrigo da Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, e 
aguardem uma decisão definitiva sobre o seu estatuto, estejam autorizados a residir num Estado-
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-Membro ao abrigo da proteção temporária ou tenham requerido autorização de residência por esse 
motivo e aguardem uma decisão sobre o seu estatuto;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) Permaneçam em Portugal por motivos de caráter temporário, para exercerem atividades de 

comércio relacionadas com investimento, como trabalhadores sazonais ou destacados no âmbito 
de uma prestação de serviço, com exceção dos trabalhadores transferidos dentro das empresas;

f) [...]
g) [...]

Artigo 121.º -B

[...]

1 — É concedido ‘cartão azul UE’ para efeitos de exercício de atividade altamente qualificada 
ao cidadão nacional de Estado terceiro que, para além das condições previstas nas alíneas a) a d) 
e f) a j) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 77.º, preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Apresente contrato de trabalho ou contrato promessa de trabalho compatível com o exercício 
de uma atividade altamente qualificada e de duração não inferior a seis meses, a que corresponda 
uma remuneração anual de pelo menos 1,5 vezes o salário anual bruto médio nacional ou, nos casos 
previstos no n.º 2 do artigo 61.º -A, de pelo menos 1,2 vezes o salário anual bruto médio nacional;

b) [...]
c) Esteja inscrito na segurança social, quando aplicável;
d) [...]
e) [...]
f) Apresente documento de viagem válido;
g) Se encontrem cumpridas todas as condições decorrentes do direito nacional previstas em 

convenções coletivas ou decorrentes das práticas dos setores profissionais relevantes, para efeitos 
de emprego altamente qualificado.

2 — [...]
3 — O requerente que seja titular de uma autorização de residência para efeitos de atividade 

altamente qualificada concedida ao abrigo do artigo 90.º é dispensado de comprovar os requisitos 
previstos nas alíneas d) e e) do n.º 1, se já tiverem sido verificados, e o requisito previsto na alínea b) 
do n.º 1, salvo na situação em que ocorra alteração do empregador.

4 — Para efeitos da alínea d) do n.º 1 é aplicável o disposto no n.º 3 do artigo 61.º -A.
5 — Ponderados o princípio da proporcionalidade e as circunstâncias específicas do caso 

concreto, o pedido de concessão de ‘cartão azul UE’ é indeferido quando:

a) Não se verifique o cumprimento de quaisquer dos requisitos previstos no n.º 1;
b) Os documentos apresentados tenham sido obtidos de forma fraudulenta, ou tenham sido 

falsificados ou alterados;
c) O nacional do Estado terceiro em causa for considerado uma ameaça para a ordem pública, 

a segurança pública ou a saúde pública;
d) O empregador estiver estabelecido ou operar com o objetivo principal de facilitar a entrada 

de nacionais de Estados terceiros, não esteja a desenvolver qualquer atividade profissional ou 
tiver sido sancionado por utilização de atividade ilegal de trabalhadores estrangeiros nos últimos 
cinco anos.

Artigo 121.º -D

Procedimentos, garantias processuais e acesso à informação

1 — O pedido de concessão de ‘cartão azul UE’ deve ser apresentado pelo nacional de um 
Estado terceiro, ou pelo seu empregador, junto dos postos consulares, nos termos do artigo 61.º -A 
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ou, caso já permaneça legalmente em território nacional, junto da direção ou delegação regional 
da AIMA, I. P., da sua área de residência.

2 — No momento do pedido é disponibilizada informação ao requerente sobre a entrada e per-
manência em território nacional e a documentação prevista, respetivamente, no n.º 1 do artigo 61.º -A 
ou no n.º 1 do artigo 121.º -B e sobre os direitos, deveres e garantias de que é titular, incluindo as 
atinentes ao direito à mobilidade e, se for caso disso, ao direito ao reagrupamento familiar.

3 — O pedido é acompanhado dos documentos comprovativos de que o requerente preenche 
as condições enunciadas, respetivamente, no artigo 61.º -A ou no artigo 121.º -B, consoante se 
encontre fora ou já esteja em território nacional.

4 — Se as informações ou documentos fornecidos pelo requerente forem insuficientes, a 
análise do pedido é suspensa, sendo -lhe solicitadas as informações ou documentos complemen-
tares necessários, os quais devem ser disponibilizados em prazo não inferior a 20 dias fixado pela 
AIMA, I. P.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — As decisões de indeferimento da concessão do ‘cartão azul UE’ são notificadas por escrito 

ao destinatário, ou ao seu empregador, com indicação dos respetivos fundamentos, do direito de 
impugnação judicial e do respetivo prazo.

Artigo 121.º -E

[...]

1 — O ‘cartão azul UE’ tem a validade inicial de dois anos, renovável por períodos sucessivos 
de três anos, salvo se o período de duração do contrato de trabalho seja inferior, caso em que é 
válido por esse período, acrescido de três meses.

2 — [...]
3 — [...]
4 — O ‘cartão azul UE’ emitido a beneficiário de proteção internacional deve ter inscrita na 

rubrica ‘observações’ a designação ‘proteção internacional concedida por [nome do Estado -Membro] 
em [data]’.

5 — O ‘cartão azul UE’ deve ter inscrita na rubrica ‘observações’ a designação ‘profissão não 
enumerada no anexo I’, quando emitido a beneficiário que não exerça as seguintes profissões:

a) Gestor de serviços de tecnologias da informação e comunicação;
b) Especialista em tecnologias da informação e comunicação.

6 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 121.º -F

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) O titular deixar de preencher as condições de entrada e de residência previstas na presente 

secção ou quando não se mantenham as condições que permitiram a emissão do documento, 
designadamente as das alíneas a), d) e e) do n.º 1 do artigo 121.º -B;

d) [Anterior alínea c).]

2 — [...]
3 — Sem prejuízo do previsto nos n.os 1 e 2, as decisões de cancelamento ou de indeferi-

mento da renovação observam o princípio da proporcionalidade e as circunstâncias específicas 
do caso.



N.º 169 31 de agosto de 2023 Pág. 13

Diário da República, 1.ª série

4 — As decisões de cancelamento ou de indeferimento da renovação do ‘cartão azul UE’ são 
notificadas nos termos do n.º 6 do artigo 121.º -D.

Artigo 121.º -G

[...]

1 — Durante os primeiros 12 meses de emprego legal em território nacional, o acesso de titular 
do ‘cartão azul UE’ ao mercado de trabalho fica limitado ao exercício de atividades remuneradas 
que preencham as condições referidas no artigo 121.º -B.

2 — Para efeitos do número anterior, o titular de um ‘cartão azul UE’ deve comunicar por 
escrito, e se possível previamente, à AIMA, I. P., quaisquer modificações que afetem as condições 
de concessão, nomeadamente a alteração da entidade empregadora, à qual esta se pode opor no 
prazo de 30 dias.

3 — Em caso de desemprego, o titular deve comunicar o facto à AIMA, I. P., estando autori-
zado a procurar emprego e celebrar contrato de trabalho que preencha as condições previstas na 
presente secção.

4 — Sem prejuízo das condições referidas no artigo 121.º -B, o titular de um ‘cartão azul UE’ 
está autorizado a exercer atividade profissional independente, desde que o respetivo exercício se 
efetue a título acessório face à atividade profissional subordinada.

Artigo 121.º -H

[...]

1 — Sem prejuízo dos direitos conferidos pelo artigo 83.º, os titulares de ‘cartão azul UE’ 
beneficiam de tratamento igual ao dos nacionais, no que diz respeito:

a) Às condições de emprego, nomeadamente à idade mínima para trabalhar, e às condições 
de trabalho, incluindo as relativas à remuneração, despedimento, horários de trabalho, licenças e 
férias, bem como aos requisitos de saúde e segurança no trabalho;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — A igualdade de tratamento prevista na presente norma só se aplica aos titulares de ‘cartão 

azul UE’ que sejam beneficiários de proteção internacional concedida por outro Estado -Membro.
6 — A igualdade de tratamento prevista no n.º 1 aplica -se aos nacionais de país terceiro 

e seus familiares que tenham exercido o direito de mobilidade de longo prazo ao abrigo do 
artigo 121.º -M.

7 — A igualdade de tratamento prevista no n.º 1 não se aplica aos membros da família do 
titular de ‘cartão azul UE’ que sejam beneficiários do direito de livre circulação ao abrigo do direito 
da União.

Artigo 121.º -I

[...]

1 — [...]
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2 — [...]

a) Cinco anos de residência legal e ininterrupta no território da União Europeia como titular de:

i) ‘Cartão azul UE’;
ii) Autorização de residência para atividade altamente qualificada, nos termos do artigo 90.º;
iii) Autorização de residência para investigadores, nos termos do artigo 91.º -B;
iv) Autorização de residência para estudantes do ensino superior, nos termos do artigo 91.º;
v) Autorização de residência enquanto beneficiário de proteção internacional no território de 

qualquer dos Estados -Membros, incluindo Portugal;

b) [...]

3 — [...]
4 — [...]
5 — À perda do estatuto do residente de longa duração para ex -titulares de ‘cartão azul UE’ e 

aos seus familiares aplica -se o previsto no artigo 131.º, exceto quanto ao prazo referido na respetiva 
alínea c) do n.º 1, o qual é alargado para 24 meses consecutivos.

6 — Aos titulares de ‘cartão azul UE’ que pretendam beneficiar do estatuto de residente de longa 
duração aplica -se o disposto nas alíneas g) e f) do n.º 1 do artigo 121.º -H, no n.º 2 do artigo 121.º -A 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 121.º - L.

Artigo 147.º

[...]

1 — O cidadão estrangeiro detido nos termos do n.º 1 do artigo 146.º que, durante o interro-
gatório judicial e depois de informado sobre o disposto nos n.os 2 e 3, declare pretender abandonar 
o território nacional, bem como o território dos Estados -Membros da União Europeia e dos Esta-
dos onde vigore a Convenção de Aplicação, pode, por determinação do juiz competente e desde 
que devidamente documentado, ser entregue à custódia da força de segurança territorialmente 
competente para efeitos de condução ao posto de fronteira e afastamento no mais curto espaço 
de tempo possível.

2 — [...]
3 — A condução à fronteira implica a inscrição do cidadão no SIS e no SII UCFE, nos termos 

do disposto nos artigos 33.º e seguintes.

Artigo 212.º

[...]

1 — Com vista ao estabelecimento ou confirmação da identidade de cidadãos estrangeiros, a 
GNR, a PSP, o IRN, I. P., e a AIMA, I. P., podem recorrer aos meios de identificação civil previstos 
na lei e nos regulamentos comunitários aplicáveis à emissão de cartões de identificação e vistos, 
designadamente a obtenção de imagens faciais e impressões digitais, recorrendo, quando possível, 
à biometria e a peritagens.

2 — O registo de dados pessoais em matéria de estrangeiros consta do SII AIMA, cuja gestão 
e responsabilidade cabe à AIMA, I. P., e obedece às seguintes regras e características:

a) A recolha de dados para tratamento automatizado no âmbito do SII AIMA deve limitar -se ao 
que seja estritamente necessário para a gestão do controlo da entrada, permanência e saída de 
cidadãos estrangeiros, no âmbito das suas atribuições e competências;

b) [...]
c) O SII AIMA é constituído por dados pessoais e dados relativos a bens jurídicos, integrando 

informação no âmbito das atribuições de natureza administrativa da AIMA, I. P., sobre estrangeiros, 
nacionais de Estados -Membros, apátridas e cidadãos nacionais e da sua permanência e atividades 
em território nacional;
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d) Para além dos dados referidos no número anterior, são recolhidos os seguintes dados 
pessoais para tratamento no âmbito do SII AIMA:

i) [...]
ii) As decisões judiciais que, por força da lei, sejam comunicadas à AIMA, I. P.;
iii) (Revogada.)
iv) Relativamente a pessoas coletivas ou entidades equiparadas, são ainda recolhidos o nome, 

a firma ou denominação, o domicílio, o endereço, o número de identificação de pessoa coletiva ou 
número de contribuinte, a natureza, o início e o termo da atividade.

3 — O registo de dados pessoais em matéria de estrangeiros e fronteiras, que contenham 
informação de natureza policial e de cooperação policial internacional, consta do SII UCFE, cuja 
gestão e responsabilidade cabe à UCFE, e obedece às seguintes regras e características:

a) A recolha de dados para tratamento automatizado deve limitar -se ao que seja estritamente 
necessário para a gestão do controlo da entrada, permanência e saída de cidadãos estrangeiros, 
a prevenção de um perigo concreto ou a repressão de uma infração penal determinada, no âmbito 
das atribuições e competências das forças e serviços de segurança;

b) As diferentes categorias de dados recolhidos devem, na medida do possível, ser diferen-
ciadas em função do grau de exatidão ou de fidedignidade, devendo ser distinguidos os dados 
factuais dos dados que comportem uma apreciação sobre os factos;

c) O SII UCFE é constituído por dados pessoais e dados relativos a bens jurídicos, integrando 
informação no âmbito das atribuições de natureza policial e de cooperação policial internacional da 
UCFE e das forças e serviços de segurança sobre:

i) Estrangeiros, nacionais de Estados -Membros, apátridas e cidadãos nacionais, relacionada 
com o controlo do respetivo trânsito nas fronteiras terrestres, marítimas e aéreas e da sua per-
manência e atividades em território nacional, nomeadamente para efeitos de consulta, inserção, 
armazenamento e tratamento de dados no âmbito de indicações para efeitos de regresso ou recusa 
de entrada e de permanência de nacionais de países terceiros ou outras, nos termos da presente 
lei e das normas aplicáveis à utilização do SIS;

ii) Identificação e paradeiro de cidadãos estrangeiros ou nacionais de Estados -Membros no 
que concerne a suspeita da prática ou a prática de auxílio à imigração ilegal ou de associação 
criminosa para esse fim.

4 — Para além dos dados referidos no n.º 1 do presente artigo, são recolhidos os seguintes 
dados pessoais para tratamento no âmbito do SII UCFE:

a) O nome, a filiação, a nacionalidade ou nacionalidades, o país de naturalidade, o local de 
nascimento, o estado civil, o género, a data de nascimento, a data de falecimento, a situação pro-
fissional, doenças que constituam perigo ou grave ameaça para a saúde pública nos termos da 
presente lei, o nome das pessoas que constituem o agregado familiar e a eventual condição de 
membro da família de cidadão nacional ou da União Europeia ou da titularidade do direito de livre 
circulação, as moradas, a assinatura, as referências de pessoas individuais e coletivas em território 
nacional, bem como o número, local e data de emissão e validade dos documentos de identificação 
e de viagem, cópias dos mesmos, fotografias e imagens faciais e dados datiloscópicos;

b) As decisões judiciais que, por força da lei, sejam comunicadas às forças e serviços de 
segurança ou à UCFE;

c) A participação ou os indícios de participação em atividades ilícitas, os dados relativos a sinais 
físicos particulares, objetivos e inalteráveis, nomes e apelidos de nascimento, as alcunhas, a indica-
ção de que a pessoa em causa está armada, é violenta, o motivo pelo qual a pessoa em causa se 
encontra assinalada, nomeadamente quando tenha fugido ou escapado, apresentar risco de suicídio, 
constituir uma ameaça para a saúde pública ou quando tenha estado envolvida numa das ativida-
des referidas na Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto, e referências à conduta ou condutas a adotar;



N.º 169 31 de agosto de 2023 Pág. 16

Diário da República, 1.ª série

d) Relativamente a pessoas coletivas ou entidades equiparadas, para além dos dados ante-
riormente mencionados, são ainda recolhidos o nome, a firma ou denominação, o domicílio, o 
endereço, o número de identificação de pessoa coletiva ou número de contribuinte, a natureza, o 
início e o termo da atividade.

5 — Com vista a impedir a consulta, a modificação, a supressão, o adicionamento, a des-
truição ou a comunicação de dados constantes dos sistemas integrados de informação referidos 
nos n.os 2 e 3, por forma não consentida pela presente lei e de acordo com o artigo 31.º da Lei 
n.º 59/2019, de 8 de agosto, que aprova regras relativas ao tratamento de dados pessoais para 
efeitos de prevenção, deteção, investigação ou repressão de infrações penais ou de execução de 
sanções penais, são adotadas e periodicamente atualizadas as medidas técnicas necessárias para 
garantir a segurança:

a) [Anterior alínea a) do n.º 3.]
b) [Anterior alínea b) do n.º 3.]
c) [Anterior alínea c) do n.º 3.]
d) [Anterior alínea d) do n.º 3.]
e) [Anterior alínea e) do n.º 3.]
f) [Anterior alínea f) do n.º 3.]

6 — (Anterior n.º 4.)
7 — Os dados pessoais são conservados pelo período estritamente necessário à finalidade 

que fundamentou o registo no SII AIMA e ou no SII UCFE, e de acordo com tal finalidade, sendo 
o registo objeto de verificação da necessidade de conservação 10 anos após a última emissão 
dos documentos respeitantes ao seu titular, podendo ser guardados em ficheiro histórico durante 
20 anos após a data daquele documento.

8 — (Anterior n.º 6.)
9 — (Anterior n.º 7.)
10 — A transmissão à entidade judiciária competente ou a outros titulares de direito de acesso 

de quaisquer peças integrantes do fluxo de trabalho eletrónico usado pela AIMA, I. P., pelas forças 
e serviços de segurança ou pela UCFE é efetuada em formato eletrónico, para o exercício das 
competências previstas na lei.

11 — É dispensada a entrega pelo cidadão de certidões ou outros documentos que visem 
atestar dados constantes de sistemas de informação da Administração Pública, devendo a AIMA, 
I. P., obtê -los, designadamente junto dos serviços da administração fiscal, segurança social e 
emprego, e juntá -los ao processo».

Artigo 3.º

Aditamento à Lei n.º 23/2007, de 4 de julho

São aditados à Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, os artigos 121.º -L, 121.º -M, 121.º -N, 121.º -O, 
121.º -P e 121.º -Q, com a seguinte redação:

«Artigo 121.º -L

Mobilidade de curto prazo dos titulares de ‘cartão azul UE’

1 — O nacional de Estado terceiro, titular de ‘cartão azul UE’ concedido por outro Estado-
-Membro que aplique integralmente o acervo Schengen, está autorizado a exercer atividade 
profissional em território nacional, até 90 dias em qualquer período de 180 dias, sendo autorizada 
a sua entrada e permanência, bem como aos membros da sua família, com base na autorização 
de residência concedida por esse Estado -Membro, com dispensa de quaisquer outras formalida-
des, desde que não estejam inseridos no SIS para efeitos de recusa de entrada e permanência.

2 — O disposto no número anterior é aplicável a titulares de ‘cartão azul UE’ concedido por 
Estado -Membro que não aplique integralmente o acervo Schengen, bem como aos membros da 
sua família, desde que sejam titulares de passaportes válidos.
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Artigo 121.º -M

Mobilidade de longo prazo dos titulares de ‘cartão azul UE’

1 — O titular de ‘cartão azul UE’ que tenha residido pelo menos 12 meses como titular de 
‘cartão azul UE’ no Estado -Membro que lho concedeu pela primeira vez, pode deslocar -se para 
Portugal para efeitos de exercício de uma atividade altamente qualificada e fazer -se acompanhar 
dos seus familiares, período que é reduzido para seis meses, desde que já tenha exercido o direito 
à mobilidade num outro Estado -Membro.

2 — Nos termos do número anterior, os pedidos de ‘cartão azul UE’ em território nacional e, 
quando aplicável, de autorização de residência para efeitos de reagrupamento familiar, devem ser 
apresentados no prazo de 30 dias após a entrada em território nacional respetivamente do titular 
de ‘cartão azul UE’ de outro Estado -Membro ou dos seus familiares, podendo os pedidos ser efe-
tuados em simultâneo.

3 — O pedido referido no número anterior é instruído com os documentos comprovativos de 
que é titular de um ‘cartão azul UE’ concedido por outro Estado -Membro e de que preenche as 
condições do n.º 1 do artigo 121.º -B, sem prejuízo de o requerente estar autorizado a exercer ati-
vidade profissional logo que decorrido um mês sobre a apresentação do pedido.

4 — É aplicável à autorização de residência para mobilidade de longo prazo o disposto no 
n.º 4 do artigo 121.º -D, sem prejuízo da redução do prazo aí previsto para 10 dias.

5 — Caso estejam preenchidas as condições de mobilidade de longa duração previstas no 
n.º 3, a decisão é notificada ao requerente, por escrito, em prazo não superior a 30 dias a contar 
da apresentação do pedido, prorrogável por igual período em função da complexidade do mesmo, 
e é emitido ‘cartão azul UE’ nos termos do artigo 121.º -E, devendo ser inscrita na rubrica ‘tipo de 
título’ a menção ‘mobilidade cartão azul UE’, que o autoriza a residir em território nacional para 
exercício de atividade profissional altamente qualificada.

6 — Ao direito ao reagrupamento familiar dos requerentes de mobilidade de longa duração é 
aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 121.º -A, com as seguintes adaptações:

a) Os membros da família do titular de um ‘cartão azul UE’ concedido por outro Estado -Membro 
têm o direito de entrar e permanecer em território nacional, com dispensa de quaisquer formalidades, 
com base nas autorizações de residência válidas aí obtidas na qualidade de membros da família 
de um titular de um ‘cartão azul UE’;

b) Na pendência do procedimento, a caducidade ou o cancelamento do título de residência 
do membro da família emitido pelo outro Estado -Membro não prejudica o direito de o membro da 
família permanecer em território nacional, até decisão final, mediante prorrogação da respetiva 
permanência nos termos do artigo 71.º;

c) Se estiverem reunidas as condições para o reagrupamento familiar, e os membros da família 
se reunirem ao titular do direito após a concessão do ‘cartão azul UE’, aplica -se o prazo de decisão 
de 30 dias a contar da data de apresentação do pedido, prorrogável por igual período em caso de 
complexidade do pedido;

d) Não se aplica aos membros da família dos titulares de ‘cartão azul UE’ que sejam benefi-
ciários do direito de circulação nos termos do direito da União.

Artigo 121.º -N

Indeferimento da mobilidade dos titulares de ‘cartão azul UE’ e garantias

1 — Ponderados o princípio da proporcionalidade e as circunstâncias específicas do caso, o 
pedido de mobilidade de longa duração pode ser indeferido:

a) Nas situações previstas no n.º 5 do artigo 121.º -B;
b) Caso o ‘cartão azul UE’ emitido pelo outro Estado -Membro estiver caducado ou sido can-

celado durante a análise do pedido.
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2 — As decisões de indeferimento são notificadas por escrito ao respetivo destinatário, ou 
ao seu empregador, no prazo de 30 dias a contar da apresentação do pedido, com indicação dos 
fundamentos, do direito de impugnação judicial e do respetivo prazo e da obrigação de saída de 
território nacional.

3 — O prazo previsto no número anterior é prorrogável, excecionalmente, por igual período, 
com fundamento na complexidade do pedido.

4 — As decisões de indeferimento são igualmente comunicadas, por escrito e preferencialmente 
por via eletrónica, pela AIMA, I. P., às autoridades do Estado -Membro do qual provém o titular do 
‘cartão azul UE’.

5 — No caso de indeferimento do pedido de mobilidade, o Estado -Membro do qual provém o 
titular do ‘cartão azul UE’ autoriza a sua reentrada e dos seus familiares, com dispensa de quais-
quer formalidades, ainda que o ‘cartão azul UE’ emitido tenha caducado ou haja sido cancelado.

Artigo 121.º -O

Sanções

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 198.º -C, a AIMA, I. P., no âmbito das respetivas atri-
buições, avalia e inspeciona o cumprimento do regime de entrada e permanência de trabalhadores 
beneficiários do ‘cartão azul UE’.

2 — Sem prejuízo da aplicação de sanções ao incumprimento da legislação laboral, fiscal e 
em matéria de segurança social, o disposto nos artigos 185.º -A e 198.º -A é aplicável aos empre-
gadores de nacionais de Estados terceiros em situação de incumprimento da presente subsecção.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, em caso de indeferimento do pedido, o 
cidadão nacional de Estado terceiro e o seu empregador são solidariamente responsáveis pelas 
despesas associadas ao regresso e à readmissão do titular de ‘cartão azul UE’ e dos seus familiares.

4 — Quando o pedido seja indeferido com fundamento na alínea d) do n.º 5 do artigo 121.º -B, 
a responsabilidade pelas despesas referidas no número anterior é exclusiva do empregador.

5 — Se a decisão de indeferimento do pedido de mobilidade se aplicar a um beneficiário 
de proteção internacional, a obrigação do Estado -Membro que emitiu o ‘cartão azul UE’ de per-
mitir a reentrada prevista no número anterior depende da confirmação, no prazo máximo de um 
mês a contar do pedido, de que o nacional de Estado terceiro ainda beneficia daquele estatuto.

6 — No caso previsto no número anterior, a obrigação de saída do nacional de Estado terceiro 
de território nacional mantém -se, desde que seja autorizada a reentrada por outro Estado, com 
observância do princípio da repulsão.

Artigo 121.º -P

Ponto de contacto nacional

1 — A AIMA, I. P., é o ponto de contacto nacional para efeitos de cooperação e intercâmbio com 
os pontos de contacto nacionais dos outros Estados -Membros, preferencialmente por via eletrónica, 
das informações relativas ao estatuto de residente de longa duração, ao regime de mobilidade de 
curto ou longo prazo e respetivas notificações e para efeitos de monitorização do cumprimento das 
normas previstas na presente subsecção.

2 — A AIMA, I. P., coopera, em especial, com entidades dos setores da educação, da forma-
ção, do emprego e da juventude, e de outros setores relevantes, para acordar as modalidades de 
validação necessárias à aplicação da alínea d) do n.º 1 do artigo 121.º -B.

Artigo 121.º -Q

Estatísticas

1 — Em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 862/2007 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de julho de 2007, a AIMA, I. P., comunica, anualmente, à Comissão Europeia 
estatísticas sobre o número de nacionais de Estados terceiros a quem tenha sido concedido, 
indeferido, ao abrigo do n.º 5 do artigo 121.º -B, renovado ou retirado um ‘cartão azul UE’ durante 
o ano civil anterior.
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2 — As estatísticas referidas no número anterior são desagregadas por nacionalidade,  período 
de validade das autorizações, sexo e idade e, quando disponível, por profissão, dimensão da 
empresa do empregador e setor económico.

3 — As estatísticas sobre os nacionais de Estados terceiros a quem tenha sido concedido um 
‘cartão azul UE’ são ainda desagregadas no que respeita aos beneficiários de proteção interna-
cional, beneficiários do direito de livre circulação e nacionais que tenham adquirido o estatuto de 
residente de longa duração na UE.

4 — São igualmente comunicadas as estatísticas sobre os membros da família admitidos, com 
exceção da informação sobre a sua atividade profissional e setor económico.

5 — No que respeita aos titulares de ‘cartão azul UE’, bem como aos membros da sua famí-
lia, que tenham exercido o direito à mobilidade de curto ou longo prazo em território nacional, as 
informações fornecidas especificam ainda o Estado -Membro da residência anterior.

6 — A aplicação dos limites salariais previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 121.º -B tem como 
referência os dados transmitidos pelos Estados -Membros ao Eurostat, em conformidade com o 
Regulamento (UE) n.º 549/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, 
e, se for o caso, aos dados nacionais.»

Artigo 4.º

Alteração à Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto

O artigo 3.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) Assegurar a segurança de pessoas e bens, o patrulhamento, a manutenção da ordem pública 

e a resolução de incidentes tático -policiais nos terminais de cruzeiro integrados na fronteira marítima 
e localizados na sua área de jurisdição;

s) [...]
t) A execução do cumprimento das decisões prévias da entidade competente de afastamento 

coercivo e das decisões judiciais de expulsão de cidadãos estrangeiros a concretizar por via aérea;
u) Assegurar a execução dos processos de readmissão, a concretizar por via aérea;
v) [...]
x) Gerir os centros de instalação temporária e os espaços equiparados nas suas áreas de 

jurisdição;
z) [...]

3 — [...]»
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Artigo 5.º

Alteração à Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro

O artigo 3.º da Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) Vigiar, fiscalizar e controlar as fronteiras marítimas, incluindo os terminais de cruzeiro, e as 

fronteiras terrestres, assim como a circulação de pessoas nos postos de fronteira autorizados;
r) [...]
s) A execução do cumprimento das decisões prévias da entidade competente de afastamento 

coercivo e das decisões judiciais de expulsão de cidadãos estrangeiros a concretizar por via ter-
restre e marítima;

t) Assegurar a execução de processos de readmissão, a concretizar por via terrestre e marítima;
u) [...]
v) Gerir os centros de instalação temporária e os espaços equiparados nas suas áreas de 

jurisdição;
x) [...]

2 — [...]»
Artigo 6.º

Alteração à Lei n.º 27/2008, de 30 de junho

Os artigos 2.º, 9.º, 17.º, 19.º -A, 41.º e 57.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
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d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]

i) [...]
ii) [...]
iii) [...]
iv) Caso o país terceiro não autorize o requerente a entrar no seu território, é assegurado ao 

requerente o acesso a um procedimento de acordo com o estabelecido no capítulo III;

s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
x) [...]
y) [...]
z) [...]
aa) [...]
ab) [...]
ac) [...]
ad) [...]
ae) [...]
af) [...]
ag) [...]
ah) [...]
ai) [...]

2 — [...]

Artigo 9.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Represente um perigo para a segurança do Estado -Membro em que se encontra.

2 — [...]
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3 — [...]
4 — [...]

Artigo 17.º

Transcrição ou relatório de declarações

1 — Após a prestação de declarações referida no artigo anterior, a AIMA, I. P., elabora a 
transcrição das declarações prestadas pelo requerente ou um relatório exaustivo e factual, do qual 
constem todos os elementos essenciais das declarações prestadas.

2 — A transcrição ou relatório de declarações, referidos no número anterior, são notificados ao 
requerente para que o mesmo se possa pronunciar sobre ele no prazo de três dias, que equivale, 
para todos os efeitos, a audiência prévia do interessado.

3 — A transcrição ou relatório de declarações referidos no n.º 1 são comunicados ao repre-
sentante do ACNUR e ao CPR enquanto organização não governamental que atue em seu nome, 
desde que o requerente tenha dado o seu consentimento, para que aquela organização, querendo, 
se pronuncie no mesmo prazo concedido ao requerente.

4 — Os motivos da recusa de confirmação do relatório ou da transcrição por parte do reque-
rente são averbados no seu processo, não obstando à decisão sobre o pedido.

Artigo 19.º -A

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — A decisão, tomada exclusivamente com base na alínea d) do n.º 1, determina a entrega 

ao requerente de um documento que informe as autoridades do país terceiro, na língua desse 
país, que o pedido não foi apreciado quanto à análise das condições a preencher para beneficiar 
do estatuto de proteção internacional.

Artigo 41.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Representa um perigo para a segurança do Estado -Membro em que se encontra;
d) [...]

6 — [...]

Artigo 57.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
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4 — Em casos devidamente justificados e por um período razoável, que deve ser o mais curto 
possível, podem ser estabelecidas condições materiais de acolhimento diferentes das previstas 
nos números anteriores, sempre que:

a) [...]
b) (Revogada.)
c) [...]
d) (Revogada.)

5 — As condições materiais de acolhimento devem, em todo o caso, prover às necessidades 
básicas.»

Artigo 7.º

Alteração à Lei n.º 73/2021, de 12 de novembro

O artigo 2.º da Lei n.º 73/2021, de 12 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

[...]

a) [...]

i) A vigilância, fiscalização e controlo das fronteiras marítima, incluindo os terminais de cruzeiro, 
e das fronteiras terrestres;

ii) [...]
iii) [...]

b) [...]

i) [...]
ii) (Revogada.)
iii) [...]
iv) [...]

c) [...]»

Artigo 8.º

Comunicação de estatísticas à Comissão Europeia

As primeiras estatísticas anuais, previstas no artigo 121.º -Q da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, 
são comunicadas à Comissão Europeia até 18 de novembro de 2025.

Artigo 9.º

Norma revogatória

São revogados:

a) O artigo 121.º -K e a subalínea iii) da alínea d) do n.º 2 do artigo 212.º da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho;

b) As alíneas b) e d) do n.º 4 do artigo 57.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de junho;
c) A subalínea ii) da alínea b) do artigo 2.º da Lei n.º 73/2021, de 12 de novembro.
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Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor a 29 de outubro de 2023.

Aprovada em 19 de julho de 2023.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

Promulgada em 25 de agosto de 2023.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 25 de agosto de 2023.

Pelo Primeiro -Ministro, Mariana Guimarães Vieira da Silva, Ministra da Presidência.
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